
 

 
 

DECRETO EXECUTIVO Nº. 069, de 18 de março de 221. 

 

DETERMINA O ENQUADRAMENTO DO LOTEAMENTO 
INDUSTRIAL OSVALDO TRENTIN NO ZONEAMENTO 
ESTABELECIDO PELO ART. 8º DA LEI COMPLEMENTAR N° 
001/2014, PARA FINS DE COBRANÇA DE IPTU E ITBI. 
 
 

ROSEMAR ANTÔNIO SALA, Prefeito de Tenente Portela, Estado do Rio Grande do Sul, em 

exercício, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica determinado o enquadramento do novo loteamento realizado no Município de Tenente 

Portela, no zoneamento estabelecido pelo art. 8º da Lei Complementar n° 001/14, para fins de 

cobrança de IPTU e ITBI, que passa a ser o seguinte: 

 

1- LOTEAMENTO INDUSTRIAL OSVALDO TRENTIN: ZONA VIII; 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 18 dias do mês de março de 2021. 

 

 

ROSEMAR ANTÔNIO SALA 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se. 

Aos 18 de março de 2021. 

 

 

 

 

Paulo Josselino Farias 

Secretário de Administração, Planejamento e Comunicação Social 
 


